
 

 

MENSAGEM N° 094, DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL ALEX CRUZ 

ALMEIDA. 

 

Lago Verde – MA, 11 de fevereiro de 2026. 

 

Assunto: Projeto de Lei Complementar nº 011 de 11 de fevereiro de 2026. 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a esta Casa, por intermédio de Vossa Excelência, para 

deliberação, o incluso Projeto de Lei que acompanha a presente mensagem e preza 

pela valorização dos profissionais integrantes do magistério público municipal, após 

publicação de portaria ministerial que concede reajuste salarial para os mesmos na 

porcentagem de 5,4% (cinco vírgula quatro por cento), a ser implementado na folha 

de pagamento a partir do mês de fevereiro do corrente ano com efeitos retroagindo a 

janeiro. 

 

 Expostas, assim, as razões da minha iniciativa, ao passo que cumprimento 

Vossa Senhoria renovo os protestos de minha consideração. 

 
 
 

ALEX CRUZ ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 011 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.  

 

Concede reajuste do piso salarial dos Profissionais do 
Magistério Público do Município de Lago Verde/MA e dá 
outras providencias.  

 

O Prefeito Municipal de Lago Verde – MA, Estado do Maranhão, faz saber a todos 

os seus habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica concedido o reajusto do piso salarial dos profissionais integrantes 

do Magistério Público do município de Lago Verde – Maranhão, para o ano de 2026, 

com aumento de 5,4% (cinco vírgula quatro por cento), a ser implantado a partir de 

fevereiro de 2026, com os efeitos retroagindo a janeiro de 2026. 

 

Parágrafo único. Em decorrência do reajuste acima apontado fica alterada a 

Tabela de Salários anexa a Lei n° 010/2018, de 10 de dezembro de 2018. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentarias previstas na Lei n° 079/2024, que Estima a Receita e Fixa a 

Despesas do Município de Lago Verde, para o exercicio de 2026, suplementadas se 

necessário. 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Palácio Prefeito Joaquim Pinto de Oliveira 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lago Verde – MA, em 11 de fevereiro de 2026. 

 
 

                                                  ALEX CRUZ ALMEIDA 

 Prefeito Municipal 


